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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

09002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0102.2098.2098 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À

SAÚDE - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS

 

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 22.812,95

15001002 - Despesas com ações e serviços públicos de saúde com recursos de

impostos e transferências de impostos

 

TOTAL 22.812,95

CHEFIA DE GABINETE
PORTARIA DE Nº 383 DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

PORTARIA DE Nº 383 DE 30 DE AGOSTO DE 2023.
 

Abre no Orçamento do Município, crédito
suplementar no valor de R$ 22.812,95, para reforço
de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

 
O Prefeito Municipal de Upanema, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 43, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e na Lei Orçamentária
vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no de
R$ 22.812,95 (VINTE E DOIS MIL, OITOCENTOS E DOZE
REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS ) às dotações
especificadas no Anexo I desta Portaria.
Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o
art. 1º decorrem de anulação de dotação orçamentária no valor R$
22.812,95 (VINTE E DOIS MIL, OITOCENTOS E DOZE REAIS
E NOVENTA E CINCO CENTAVOS ), das dotações orçamentárias
discriminadas no Anexo II desta Portaria.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Upanema/RN, 30 de Agosto de 2023.
 
RENAN MENDONÇA FERNANDES
Prefeito Municipal
 
Anexo I
 

 
Anexo II
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09002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0102.2098.2098 - MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À

SAÚDE - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS

 

3190110000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 22.812,95

16040000 - Transferencias provenientes do Governo Federal destinadas ao

vencimento dos agentes comunitarios de saude e dos agentes de combate as

endemias

 

TOTAL 22.812,95
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